
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

ERRATA

Na Portaria n.º 084/24-CEE/RO, de 4 de dezembro de 2024, no SEI (Portaria nº 13324 de 4
de dezembro de 2024) publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 228, de 5 de dezembro de
2024:

I - Onde se lê: PORTARIA N.º 079/24-CEE/RO, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024;
II - Leia-se: PORTARIA N.º 079/24-CEE/RO, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024.
 

 

 
Conselheiro Horácio Batista Guedes

Presidente do Conselho Estadual de Educação

Documento assinado eletronicamente por Horácio Batista Guedes, Presidente, em 13/12/2024, às
12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0055721395 e o código CRC EF431E0C.

Referência: Caso responda este(a) Errata, indicar expressamente o Processo nº 0029.060721/2024-36 SEI nº 0055721395
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